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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Abril de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200159632 Vítima: ANTONIO EVANDRO DE FREITAS COSTA

Data do Acidente: 11/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON DE SOUZA FERREIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANTONIO EVANDRO DE FREITAS COSTA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

  

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entreg
do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200159632 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ANTONIO EVANDRO DE FREITAS COSTA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E C
BENEFICIÁRIO ANTONIO EVANDRO DE FREITAS COSTA
CPF/CNPJ: 09183695419

Posição em 12-05-2020 08:52:19 
O pedido de indenização está em fase �nal de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em breve, o pagamen
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

11/05/2020    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

(/Pages/Acessibilidade.aspx)

(/Pages/Atalhos-
de-
Teclado.aspx)
 



Document os Despesas
Médicas
(/Pages/Documentacao-
Despesas-
Medicas.aspx)
Documentos Invalidez
Permanente
(/Pages/Documentacao-
Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte
(/Pages/Documentacao-
Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-
Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

 

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO




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(https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

(https://itunes.apple.com/us/app/seguro-
dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?
id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

Data da
Carta

Referência Ver Carta

30/04/2020

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/AJwF9pVb
api_key=___u00TLFra7FTGp6hJWP9PJ5qb9FgblQlK43xVn4GlpE=)

C omo Pagar
(/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos
Efetuados
(/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber
sobre o andamento do
seu pedido de
indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-
Processo-de-
Indenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

(https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu
Processo
(/Pages/Acompanhe-
o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

Dúvidas e
Respostas
A Seguradora Líder-
DPVAT (/Pages/Quem-
Somos.aspx)

Sobre o Seguro
DPVAT (/Pages/Sobre-

Atendimento
Chat - Atendimento
On-line
(/Contato/Chat-e-
Atendimento-On-Line)

Dúvidas, Reclamações
e Sugestões
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l%C3%ADder-
dpvat)

Consulta a
Pagamentos
(/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Saiba Como Pagar
(/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)

Pontos de
Atendimento
(/Pontos-de-
Atendimento)

Como Pedir
Indenização (/Seguro-
DPVAT/Como-Pedir-
Indenizacao)

o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-
Gerais-Sobre-o-
Pagamento.aspx)

Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-
Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

Dicionário do Seguro
DPVAT (/Seguro-
DPVAT/Dicionario-do-
Seguro-DPVAT)

Perguntas Frequentes
(/Seguro-
DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

(/Contato/Duvidas-
Reclamacoes-e-
Sugestoes)

Telefones de Contato
(/Contato/telefones-
de-contato)

Ouvidoria
(/Contato/Ouvidoria)

Canal de Denúncias
(/Contato/canal-de-
Denuncias)

Mapa do Site (/Mapa-
do-Site)

(https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?
1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0807150-77.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 20 de maio de 2020

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0807150-77.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 20 de maio de 2020

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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